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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRAESTRUTURA URBANA E RURAL.

Processo: nº 000027/2026


           Protocolo: 12 de março de 2026.
Matéria: PL 23/26                                     
           Autor: Poder Executivo
Relatora: Ingomar Sandtner


           Conclusão do Voto: Favorável

Ementa: Autoriza o Poder Executivo a proceder na contratação emergencial de dois enfermeiros.

A Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:
Relatório:

O Projeto de Lei (PL) nº 23/2026, de origem no Executivo Municipal, foi lido na sessão ordinária do dia 16/03/2026.
Solicitou-se orientação técnica, a qual opinou no sentido de que a viabilidade da proposição depende da adequada demonstração da necessidade temporária e do interesse público envolvido, cabendo às Comissões avaliar os elementos apresentados pelo Poder Executivo, podendo, se necessário, solicitar informações complementares para melhor instrução da matéria. Além disso, sugere-se a supressão do art. 4º e art. 1º, § 5º ou reformulação deste último. 

Ainda, a Comissão de Constituição, Justiça, Redação e Bem-estar Social, fez uma emenda modificativa conforme orientação técnica, a qual foi aprovada por todos os membros.

Na reunião do dia 19/03/2026, o vereador Diego Maciel solicitou vistas do projeto. Na reunião de hoje, informou que buscou mais informações e que suas dúvidas foram esclarecidas, entendendo, portanto, que o quadro efetivo de enfermeiros encontra-se completo. Destacou que tal entendimento se dá em razão da exoneração de uma enfermeira no mês de janeiro e do vencimento do contrato emergencial de outra no mês de maio, além de outras pontuações. 
Análise:

Diante disso, considero o Projeto de Lei apto para ir à votação, pois não ocorrem vícios de ordem formal ou material que lhe obstem a tramitação.
Conclusão do Voto:


Diante dos fundamentos expostos, este Relator disponibiliza o presente Voto favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 26 de março de 2026. 

____________________________________
INGOMAR SANDTNER - REALTOR
Pelas Conclusões:

_____________________________________________
          ROSANA SCHERER - VICE-PRESIDENTE

_____________________________________________

         PAULO SATTLER - MEMBRO
